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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece que o crime de lesão corporal leve 

praticado em situação de violência doméstica e familiar contra a mulher é de ação 

penal pública incondicionada. 

Art. 2º O artigo 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 88....................................................................... 

Parágrafo único. Se a lesão corporal for praticada em 
situação de violência doméstica e familiar contra a mulher, a 
ação penal será pública incondicionada.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme já decidiu, de forma reiterada, os nossos tribunais 

superiores, “a ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de violência 

doméstica contra a mulher é pública incondicionada” (Súmula nº 542 do Superior 

Tribunal de Justiça). 

A importância em se estabelecer a ação penal pública 

incondicionada nesses casos foi bem apontada pelo Ministro Marco Aurélio, do 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4.424/DF, ao assentar que: 

“Eis um caso a exigir que se parta do princípio da realidade, do 
que ocorre no dia a dia quanto à violência doméstica, mais 
precisamente a violência praticada contra a mulher. Os dados 
estatísticos são alarmantes. Na maioria dos casos em que 
perpetrada lesão corporal de natureza leve, a mulher, agredida, 
a um só tempo, física e moralmente, acaba, talvez ante óptica 
assentada na esperança, por afastar a representação 
formalizada, isso quando munida de coragem a implementá-la. 

[...] Iniludivelmente, isso se deve não ao exercício da 
manifestação livre e espontânea da vítima, mas ao fato de 
vislumbrar uma possibilidade de evolução do agente, quando, 
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na verdade, o que acontece é a reiteração de procedimento e, 
pior, de forma mais agressiva ainda em razão da perda dos 
freios inibitórios e da visão míope de que, tendo havido o recuo 
na agressão pretérita, o mesmo ocorrerá na subsequente. Os 
dados estatísticos são assombrosos relativamente à 
progressão nesse campo, vindo a desaguar, inclusive, em 
prática que provoque a morte da vítima. 

[...] 

Deixar a cargo da mulher autoria da representação a decisão 
sobre o início da persecução penal significa desconsiderar o 
temor, a pressão psicológica e econômica, as ameaças 
sofridas, bem como a assimetria de poder decorrente de 
relações histórico-culturais, tudo a contribuir para a diminuição 
de sua proteção e a prorrogação da situação de violência, 
discriminação e ofensa à dignidade humana. Implica relevar os 
graves impactos emocionais impostos pela violência de gênero 
à vítima, o que impede de romper com o estado de submissão” 

Dessa forma, embora a jurisprudência já tenha se consolidado 

nesse sentido, mostra-se importante que a própria legislação deixe claro que os 

casos de lesão corporal leve praticada em situação de violência doméstica e familiar 

contra a mulher processam-se mediante ação penal pública incondicionada, ou seja, 

independentemente de representação da vítima. 

É com esse intuito que apresentamos o presente Projeto de Lei 

e solicito o apoio dos ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 2016. 

Deputada JOSI NUNES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Disposições Finais 
 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá 

de representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo 

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  
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§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA Nº 542 

 

A ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de 

violência doméstica contra a mulher é pública incondicionada. 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4424 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL  

Entrada no STF: 04/06/2010  

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO  

Distribuído: 20100607  

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 012, 00I, art. 016 e art 041, da Lei nº 11340, de 2006  (Lei 

Maria da Penha). 

 

Lei nº 11340, de 07 de agosto de 2006. 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 008º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá  

outras providências. 

 

Art. 012 - Em todos os casos de violência  doméstica  e  familiar contra a mulher, 

feito o registro da ocorrência, deverá  a  autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

00I - ouvir a ofendida, lavrar o  boletim  de  ocorrência  e tomar a representação a 

termo, se apresentada; 
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Art. 016 - Nas   ações   penais    públicas    condicionadas    à representação da 

ofendida de que trata esta Lei, só  será  admitida  a renúncia à representação perante o juiz,  

em  audiência  especialmente designada com tal finalidade,  antes  do  recebimento  da  

denúncia  e ouvido o Ministério Público. 

 

Art. 041 - Aos  crimes  praticados  com  violência  doméstica   e familiar contra a 

mulher, independentemente da pena prevista,  não  se aplica a Lei no 9099, de 26 de setembro 

de 1995. 

 

Decisão Final  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Relator,  julgou procedente  a  

ação  direta para,  dando  interpretação  conforme  aos artigos 12, inciso I, e 16, ambos da Lei 

nº  11.340/2006,  assentar  a natureza incondicionada da ação penal em caso de crime de  

lesão, pouco importando a extensão desta, praticado contra  a  mulher  no  ambiente 

doméstico, contra o voto do Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente). Falaram, pelo 

Ministério Público Federal (ADI  4424),  o  Dr.  Roberto Monteiro  Gurgel   Santos,   

Procurador-Geral   da   República;   pela Advocacia-Geral da  União,  a  Dra. Grace  Maria  

Fernandes  Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso; pelo interessado  (ADC 19),  

Conselho Federal da Ordem dos  Advogados  do Brasil,  o  Dr.  Ophir  Cavalcante Júnior e, 

pelo  interessado  (ADI  4424), Congresso  Nacional,  o  Dr. Alberto Cascais, Advogado-

Geral do Senado. 

- Plenário, 09.02.2012. 

- Acórdão, DJ 01.08.2014. 

 

Ementa 

 

AÇÃO PENAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER – LESÃO  

CORPORAL – NATUREZA. A ação penal relativa a lesão corporal resultante de violência 

doméstica contra a mulher é pública incondicionada – considerações. 
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